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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (RELATOR): Trata-se de apelação interposta por IRIS PETRY BRUNO contra o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, objetivando o aditamento do contrato de financiamento estudantil, bem como pagamento de indenização por danos morais. 
Informa que em 18.03.2011, obteve o financiamento estudantil para o curso de enfermagem da Faculdade Dom Pedro II, no percentual de 70% (setenta por cento), ficando a referida aluna responsável pelo pagamento de 30% (trinta por cento), sendo autorizada a matrícula do 2º ao 9º semestre. Entretanto, no último semestre (2015.1), a autora teve sua matrícula negada porque até aquela data a instituição de ensino não tinha recebido os valores dos semestres anteriores. Sustenta que vinha buscando regularizar a situação desde 2012, sem sucesso. Afirma que vinha cumprindo sua parte no contrato, pagando em dia o percentual que lhe cabia à CFE. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o FNDE a admitir o Aditamento ao Contrato da autora, referente ao 1º semestre de 2011 até agora, e negou provimento ao pedido de indenização por danos morais. 
Apelação da autora se restringe, tão somente, à condenação do apelado em danos morais (fls. 86/92). 

Contrarrazões do FNDE, manifestando-se pelo desprovimento do recurso em análise (fls. 94/97).

É o relatório. 

VOTO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (RELATOR): Apelação da autora se restringe à condenação do FNDE em danos morais.
Conforme assente na jurisprudência, para que surja o dever de indenizar, devem ser comprovados o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade entre ambos, hipótese configurada nos autos. 

No caso, resta evidenciado o dano moral, uma vez que a apelante teve a sua matrícula indeferida no último semestre do curso por um erro operacional no sistema do FIES, razão pela qual o FNDE não poderia se abster de realizar seu aditamento, haja vista a autora ter cumprido todos os prazos tempestivamente e ter preenchido as condições regulamentares exigidas no ato da celebração do contrato.

Do que consta dos autos, os transtornos causados à autora diante da impossibilidade de terminar sua graduação, vendo frustrando o sonho de se inserir no mercado de trabalho já no semestre seguinte, ter renda própria para prover seu sustento e provavelmente ajudar sua família (já que se trata de aluno carente), foi culpa exclusivamente do FNDE, que por falhas no sistema de aditamento, admitido pelo próprio apelado, não processou o pedido  de aditamento formulado pela autora.

Assim, estabelecido o nexo de causalidade entre a atuação do FNDE (falha operacional) e o dano moral acarretado à autora, em virtude da impossibilidade da conclusão do último semestre do curso, justifica-se a condenação do apelado ao pagamento de indenização.
O dano moral surge em decorrência de conduta ilícita ou injusta capaz de causar abalo psíquico relevante à vítima de lesão aos direitos da personalidade, atingindo-lhe o nome, a honra, a imagem, a dignidade ou a integridade física. 

O valor do dano moral deve ser arbitrado considerando-se as circunstâncias do fato em si, suas consequências, bem como a capacidade financeira do infrator e as condutas da vítima e do ofensor, de modo a compensar o dano e punir o ofensor. 
Considerando esses parâmetros e os valores normalmente fixados por esta Corte, tem-se que o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) atende aos critérios definidos. A condenação do apelado ao pagamento de quantia para reparação de suposto dano moral acima desse valor configura enriquecimento sem causa da autora, o que não é permitido em nosso sistema normativo. 

Neste sentido o entendimento desta Corte, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). PREECHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO AO ADITAMENTO. DANOS MORAIS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Preenchidos todos os requisitos para ser beneficiado com o financiamento estudantil - FIES, deve ser deferido ao aluno o aditamento do contrato e regularizada sua situação. 2. Não se afigura razoável que óbices justificados exclusivamente em entraves burocráticos (mudança unilateral da sistemática de aditamento do contrato de simplificado para não simplificado promovida pelo FNDE) impeçam o estudante de usufruir direito que lhe foi legal e constitucionalmente conferido. 3. Configurado dano moral passível de indenização, diante dos acontecimentos noticiados que geraram intranquilidade na vida do aluno atribuíveis exclusivamente ao FNDE. Inocorrência de conduta ilícita por parte da instituição de ensino que justifique sua condenação em indenização por danos morais. 4. Apelação parcialmente provida para determinar ao FNDE que proceda ao aditamento do contrato de financiamento relativo ao semestre 2014.2, repassando à instituição de ensino os valores referentes às mensalidades em atraso, acrescidos de correção monetária e juros pelos índices estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo ainda a autarquia federal pagar, em favor da estudante, indenização por danos morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pro rata. (AC 0036288-30.2015.4.01.3500, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 28/06/2018 PAG.)

CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FIES. PROBLEMAS NO SISTEMA INFORMATIZADO (SISFIES).  IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL. SENTENÇA MANTIDA.

I – Devido a falhas no sistema operacional do FIES, a apelante não conseguiu realizar a transferência que pretendia, sendo obrigada a realizar o pagamento da matrícula, ficando indevidamente inadimplente durante todo o 1º semestre de 2011 e tendo que arcar com os 50% inicialmente financiados pelo FIES.

II – Estabelecido o nexo de causalidade entre a atuação do FNDE (falha operacional) e o dano moral acarretado à autora, em virtude da impossibilidade da transferência do seu curso, justifica-se a condenação dos réus ao pagamento de indenização.
III ‒ Ao quantificar a indenização por dano moral o julgador deve atuar com razoabilidade, observando o caráter indenizatório e sancionatório de modo a compensar o abalo suportado, sem caracterizar enriquecimento ilícito.

IV – O montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixado na sentença recorrida, mostra-se suficiente para valorar a dor moral, tendo presente que “A indenização por dano moral não é preço matemático, mas compensação parcial, aproximativa, pela dor injustamente provocada” (REsp 617.131/MG, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJe 25/11/2009).

V – Recursos de apelação aos quais se nega provimento.
 (AC 0002248-73.2012.4.01.3808, Juiz Federal Convocado Roberto Carlos, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 12.02.2019 PAG.)

Resta mantida a condenação em honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º do CPC/2015. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos da presente fundamentação. 

É o voto.
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